
ATOS DO TABELIÃO DE PROTESTO DE TÍTULOS

Emolumentos 

Brutos (B/C do 

Recompe-MG)

ISSQN 2.5 Sobre 

Emolumentos 

Líquidos

Taxa de 

Fiscalização 

Judiciária

Valor Final ao 

Usuário

a) De documento que afete o registro ou pessoa nele figurada, de 

quitação e de qualquer documento não especificado, com ou sem 

conteúdo financeiro 16,84 0,4 5,3 22,54

b) Para cancelamento de registro do protesto 18,8 0,44 5,91 25,15

a) De protestos não cancelados, por nome, independentemente do 

número de folhas 14,14 0,33 4,45 18,92

De 1 até 100 14,14 0,33 4,45 18,92

De 101 até 300 13,15 0,31 4,15 17,61

De 301 até 500 10,32 0,24 3,25 13,81

De 501 até 700 6,79 0,16 2,13 9,08

De 701 até 1.500 6,37 0,15 2 8,52

De 1.501 até 2.000 6,08 0,14 1,92 8,14

De 2.001 até 2.500 4,8 0,11 1,52 6,43

De 2.501 até 4.000 4,67 0,11 1,47 6,25

De 4.001 até 5.000 4,52 0,11 1,43 6,06

De 5.001 até 10.000 4,38 0,1 1,38 5,86
Acima de 10.000 4,25 0,1 1,33 5,68

Vigência   - 2021

Tabela 3 (R$) - Atos do Tabelião de Protesto de Títulos

1 - Averbação

2 - Certidão   

b) de protestos tirados e dos cancelamentos efetuados, fornecida a quaisquer entidades, em forma de relação, por nome, independentemente do número 

3 - Indicação de registro ou averbação   



a) Indicação de registro ou averbação com os números de livro e 

folha, bem como valor e referência ao objeto, datada e assinada pelo 

Tabelião ou Escrevente designado, incluída a busca por nome de 

pessoa 5,82 0,14 1,81 7,77

a) Após o apontamento e antes da intimação 14,14 0,33 4,45 18,92

até 145,00 14,58 0,34 4,59 19,51

de 145,01 até 215,00 22,42 0,53 7,06 30,01

de 215,01 até 285,00 31,14 0,73 9,8 41,67

de 285,01 até 350,00 39,53 0,93 12,46 52,92

de 350,01 até 415,00 47,64 1,12 15,01 63,77

de 415,01 até 480,00 55,73 1,31 17,55 74,59

de 480,01 até 550,00 64,13 1,51 20,21 85,85

de 550,01 até 635,00 73,79 1,74 23,24 98,77

de 635,01 até 735,00 85,31 2,01 26,87 114,19

de 735,01 até 835,00 97,76 2,31 30,8 130,87

de 835,01 até 935,00 110,21 2,6 34,72 147,53

de 935,01 até 1.050,00 123,59 2,91 38,94 165,44

de 1.050,01 até 1.165,00 137,92 3,25 43,44 184,61

de 1.165,01 até 1.307,50 153,94 3,63 48,5 206,07

de 1.307,51 até 1.450,00 171,69 4,05 54,09 229,83

de 1.450,01 até 1.650,00 193,03 4,55 60,8 258,38

de 1.650,01 até 1.900,00 221,05 5,21 69,63 295,89

de 1.900,01 até 2.200,00 255,29 6,02 80,41 341,72

de 2.200,01 até 2.500,00 292,64 6,9 92,19 391,73

de 2.500,01 até 2.800,00 305,56 7,21 96,25 409,02

de 2.800,01 até 3.100,00 340,15 8,02 107,15 455,32

de 3.100,01 até 3.500,00 380,51 8,97 119,86 509,34

de 3.500,01 até 3.950,00 429,52 10,13 135,3 574,95

de 3.950,01 até 4.450,00 484,28 11,42 152,55 648,25

de 4.450,01 até 5.050,00 547,7 12,92 172,53 733,15

de 5.050,01 até 5.800,00 650,55 15,34 204,93 870,82

de 5.800,01 até 6.550,00 797,45 18,81 251,2 1067,46
de 6.550,01 até 7.400,00 932,94 22 293,88 1248,82

de 7.400,01 até 8.250,00 1046,64 24,69 329,69 1401,02

4 - Liquidação ou retirada de título   

b) após a intimação e antes do protesto - os mesmos valores da alínea "a" do número 5 desta tabela



de 8.250,01 até 9.200,00 1167,02 27,52 367,6 1562,14

de 9.200,01 até 11.000,00 1350,92 31,86 425,54 1808,32
acima de 11.000,00 1538,18 36,28 484,53 2058,99

até 145,00 14,58 0,34 4,59 19,51

de 145,01 até 215,00 22,42 0,53 7,06 30,01

de 215,01 até 285,00 31,14 0,73 9,8 41,67

de 285,01 até 350,00 39,53 0,93 12,46 52,92

de 350,01 até 415,00 47,64 1,12 15,01 63,77

de 415,01 até 480,00 55,73 1,31 17,55 74,59

de 480,01 até 550,00 64,13 1,51 20,21 85,85

de 550,01 até 635,00 73,79 1,74 23,24 98,77

de 635,01 até 735,00 85,31 2,01 26,87 114,19

de 735,01 até 835,00 97,76 2,31 30,8 130,87

de 835,01 até 935,00 110,21 2,6 34,72 147,53

de 935,01 até 1.050,00 123,59 2,91 38,94 165,44

de 1.050,01 até 1.165,00 137,92 3,25 43,44 184,61

de 1.165,01 até 1.307,50 153,94 3,63 48,5 206,07

de 1.307,51 até 1.450,00 171,69 4,05 54,09 229,83

de 1.450,01 até 1.650,00 193,03 4,55 60,8 258,38

de 1.650,01 até 1.900,00 221,05 5,21 69,63 295,89

de 1.900,01 até 2.200,00 255,29 6,02 80,41 341,72

de 2.200,01 até 2.500,00 292,64 6,9 92,19 391,73

de 2.500,01 até 2.800,00 305,56 7,21 96,25 409,02

de 2.800,01 até 3.100,00 340,15 8,02 107,15 455,32

de 3.100,01 até 3.500,00 380,51 8,97 119,86 509,34

de 3.500,01 até 3.950,00 429,52 10,13 135,3 574,95

de 3.950,01 até 4.450,00 484,28 11,42 152,55 648,25

de 4.450,01 até 5.050,00 547,7 12,92 172,53 733,15

de 5.050,01 até 5.800,00 650,55 15,34 204,93 870,82

de 5.800,01 até 6.550,00 797,45 18,81 251,2 1067,46
de 6.550,01 até 7.400,00 932,94 22 293,88 1248,82

de 7.400,01 até 8.250,00 1046,64 24,69 329,69 1401,02

de 8.250,01 até 9.200,00 1167,02 27,52 367,6 1562,14

de 9.200,01 até 11.000,00 1350,92 31,86 425,54 1808,32

a) protesto completo de títulos, compreendendo apontamento, instrumento de protesto e seu registro, sobre o valor do título: 

5 - Protesto de títulos e outros documentos de dívida: 



acima de 11.000,00 1538,18 36,28 484,53 2058,99

b) Havendo mais de um responsável no título, acréscimo, por 

responsável 5,82 0,14 1,81 7,77

Nota V - Consideram-se títulos ou outros documentos de dívida sujeitos a protesto aqueles definidos em lei federal, inclusive os decorrentes de aluguel de 

Nota VI - O valor devido pelas certidões previstas no item 2.b será apurado no último dia útil do mês de referência, independentemente da periodicidade 

NOTAS

Nota I - Se a intimação tiver de ser feita por edital, a despesa com a sua publicação caberá à parte, que juntará o comprovante

Nota II - A despesa com a remessa da intimação, por qualquer meio, desde que seu valor não supere o cobrado para intimação pelo correio, caberá à 

Nota III - Pela remessa de numerário a praça diversa, por via bancária, postal ou outro meio, a pedido da parte, o Tabelião cobrará as despesas 


